PARECER  Nº  4271,  DE  2008

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1190, DE 2007


De autoria do nobre Deputado João Mellão Neto, o projeto em epígrafe dispõe sobre o parcelamento de créditos tributários do Estado.


Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 122.a a 126.a Sessões Ordinárias, de 05/10/07 a 11/10/07, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisado quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado, cabendo-nos apreciá-lo na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico.


Cuida-se, no presente caso, de disciplinar, durante a fase de recuperação judicial, o parcelamento de débitos fiscais decorrentes de fatos geradores ocorridos até a data de distribuição do pedido de recuperação judicial pelo empresário devedor.


A matéria é de natureza legislativa, relacionada a direito tributário, razão pela qual está circunscrita ao âmbito da competência concorrente da União e dos Estados-membros, nos termos do artigo 24, I, da Constituição Federal.


O artigo 68 da Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária, dispõe que as Fazendas Públicas e o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS poderão deferir, nos termos da legislação específica, parcelamento de seus créditos, em sede de recuperação judicial, de acordo com os parâmetros estabelecidos na Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. A legislação específica a que se refere esse dispositivo é a mesma de que cuida o § 3º do artigo 155-A do Código Tributário Nacional, e é de competência federal.

O parcelamento constitui uma modalidade de suspensão do crédito tributário, prevista no artigo 151, VI, da Lei n.º 5172/66 – Código Tributário Nacional, e instituída pela Lei Complementar n.º 104/01. Em sede de recuperação judicial do empresário e da sociedade empresária, estabelece o § 3º do artigo 155-A do Código Tributário Nacional – acrescentado pela Lei Complementar n.º 118/05 - que lei específica federal disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos tributários do devedor em recuperação judicial. 

Em que pese a previsão de lei federal específica para disciplinar o parcelamento fiscal na hipótese de recuperação judicial, sua ausência não impede que o Estado-membro legisle sobre a matéria, uma vez que, de acordo com o § 4º do artigo 155-A do Código Tributário Nacional,  a ausência dessa lei específica importará na aplicação das leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao devedor em recuperação judicial, não podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei federal específica.

A propositura em análise estabelece normas que obedecem os parâmetros previstos no Código Tributário Nacional, não havendo óbices à sua aprovação.

Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei n.º 1190, de 2007.


É o nosso parecer.

a) Roque Barbiere – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 12/3/2008

a) Fernando Capez – Presidente

Fernando Capez – Davi Zaia – Maria Lúcia Amary – Antonio Salim Curiati – Baleia Rossi – Ana Perugini – Rui Falcão

